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Simulado de Legislação Penal Extravagante – Lei 7.716/89: Crimes de Racismo 
(MPE-PR/MPE-PR/2016) 

01) É constitucional a previsão de inafiançabilidade e imprescritibilidade do crime de racismo, previsto na 
Lei n. 7.716/1989. 

Comentário: 
 

Racismo na Constituição 

CF/88. Art.5º. XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei; 

 
Gabarito: Correto. 

(VUNESP/TJ-PA/2014) 
02) “X” é negro e jogador de futebol profissional. Durante uma partida é chamado pelos torcedores do time 
adversário de macaco e lhe são atiradas bananas no meio do gramado. Caso sejam identificados os 
torcedores, é correto afirmar que, em tese, responderão pelo crime de injúria racial, nos termos do art. 140, 
§ 3.º do Código Penal. 

Comentário: 
 
A Injúria consiste na ofensa a determinada pessoa, já o preconceito ou discriminação afeta um grupo. 
 

 Injúria Racial Racismo 

Bem Jurídico Honra (Elemento subjetivo) Dignidade Humana 

Preconceito 
Raça, cor, etnia, religião origem ou a 

condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência. 

Raça, cor, etnia, religião origem ou 
procedência nacional 

Previsão Legal CP. Art. 140. § 3º. Lei 7.716/89 

Ação Penal Publica condicionada à representação Pública Incondicionada 

Fiança Cabe fiança Inafiançável 

Prescrição Prescreve Imprescritível 

Vítimas Certo número de pessoas Número indeterminado de pessoas 

Dolo Específico Genérico 
Fonte: https://alvesaraujoadv.jusbrasil.com.br/artigos/434878258/injuria-x-racismo-qual-a-diferenca-entre-os-dois Acesso: 20/04/2020. 

 
Gabarito: Correto. 

(IBFC/EMBASA/2017) 
03) Julgue o item de acordo com as previsões expressas da Lei Federal n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
É contravenção penal impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos. 

Comentário: 
 
Lei 7.716/89. Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito 
de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.       (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
 

Preconceito no Acesso ao Cargo da Administração Direta ou Indireta e suas Concessionárias 

Lei 7.716/89. Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos. 
 
Pena: reclusão de dois a cinco anos. 
 
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional, obstar a promoção funcional.       (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

Consiste em um crime formal. É possível tentativa. 

Sujeito Ativo: Qualquer pessoa. 
Sujeito Passivo: Qualquer pessoa habilitada a exercer o cargo. 

  
Gabarito: Errado. 

(AOCP/UEFS/2018) 
04) Constituem crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional, negar ou obstar emprego em empresa privada. 

Comentário: 
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Preconceito em Negar ou obstar emprego em empresa privada 

Lei 7.716/89. Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
 
Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Consiste em um crime comum e material. Não é possível tentativa. 

Sujeito Ativo: Qualquer pessoa. 
Sujeito Passivo: Qualquer pessoa que seja empregada ou esteja tentando se empregar. 

Equiparação 

Lei 7.716/89. Art. 4º. § 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou 
práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica:    
 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições com os 
demais trabalhadores;     
 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício profissional;    
 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto 
ao salário.  

Pena de Multa e Prestação de Serviços à Comunidade 

Lei 7.716/89. Art. 4º. § 2º  Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 
incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para emprego cujas 
atividades não justifiquem essas exigências. 

 
Gabarito: Correto. 

(IBFC/SAEB-BA/2015) 
05) A pena prevista para quem “Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a 
servir, atender ou receber cliente ou comprador” nos termos da Lei Federal n° 7.716, de 05/01/1989 que 
define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor: Pena de suspensão do funcionamento do 
estabelecimento particular por quatro meses. 

Comentário: 
 

Preconceito em Estabelecimento Comercial 

Lei 7.716/89. Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, 
atender ou receber cliente ou comprador. 
 
Pena: reclusão de um a três anos. 

Trata-se de um crime próprio e material. Consiste também em um delito por tentativa. 

Sujeito Ativo: dono, responsáveis ou funcionários do estabelecimento. 
Sujeito Passivo: Indivíduo que vai comprar. 

 
Gabarito: Errado. 

(FCC/TRT - 24ª REGIÃO (MS)/2017) 
06) O dono de um restaurante recusou o atendimento a um cidadão em seu estabelecimento, em virtude de 
sua raça. De acordo com a Lei n° 7.716/1989, a pena prevista é de interdição do estabelecimento comercial. 

Comentário: 
 

Preconceito em Restaurantes, Bares, Confeitarias, ou Locais Semelhantes Abertos ao Público 

Lei 7.716/89. Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou 
locais semelhantes abertos ao público. 
 
Pena: reclusão de um a três anos. 

No núcleo “impedir o acesso”, temos um crime material, sendo necessário o resultado naturalístico para 
ser consumado. Além disso, tal ação trata-se de um crime comum (qualquer pessoa comete). 

No núcleo “recusar atendimento”, temos um crime formal, sendo consumado de forma antecipada. Além disso, 
tal ação trata-se de um crime próprio (pessoa específica comete). 

  
Lei 7.716/89. Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 
público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três meses. 

 
Gabarito: Errado. 

(CESPE/Câmara dos Deputados/2014) 
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07) Julgue o item que segue, relativo aos crimes contra as pessoas com deficiência, aos crimes resultantes 
de preconceito de raça ou de cor e ao Estatuto da Igualdade Racial. 
Caso uma manicure, empregada de um salão de beleza, recuse atendimento a uma cliente apenas por esta ser de 
origem africana, e essa cliente, ofendida, deixe o estabelecimento, tal recusa tipificará o crime de racismo. 

Comentário: 
 

Preconceito em salões de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem, dentre outros 

Lei 7.716/89. Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, 
termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades. 
 
Pena: reclusão de um a três anos. 

No núcleo “impedir o acesso”, temos um crime material, sendo necessário o resultado naturalístico para 
ser consumado. Além disso, tal ação trata-se de um crime comum (qualquer pessoa comete). Ainda mais é 
cabível tentativa nesse núcleo. 

No núcleo “recusar atendimento”, temos um crime forma, sendo consumado de forma antecipada. Além disso, 
tal ação trata-se de um crime próprio (pessoa específica comete). 

Sujeito passivo: Qualquer pessoa. 

 
Gabarito: Correto. 

(VUNESP/PM-SP/2020) 
08) Em relação aos crimes de preconceito de raça, de cor ou origem previstos na Lei Federal no 7.716/89, é 
correto afirmar: 
Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou 
qualquer outro meio de transporte concedido é considerado apenas como infração administrativa e não crime. 

Comentário: 
 
É considerado um crime. 
 

Preconceito no Acesso ou Uso de Transportes Públicos 

Lei 7.716/89. Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, 
barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido. 
 
Pena: reclusão de um a três anos. 

No núcleo “impedir o acesso”, temos um crime material, sendo necessário o resultado naturalístico para 
ser consumado. Além disso, tal ação trata-se de um crime comum (qualquer pessoa comete). Ainda mais é 
cabível tentativa nesse núcleo. 

Sujeito passivo: Qualquer pessoa. 

 
Gabarito: Errado. 

(MPE-PR/MPE-PR/2016) 
09) A perda do cargo ou da função pública constitui efeito automático da condenação de servidor público, 
pela prática de qualquer um dos crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, previstos na Lei n. 
7.716/1989. 

Comentário: 
 
Lei 7.716/89. Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 
público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três meses. 
  
Lei 7.716/89. Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença. 
 
Gabarito: Errado. 

(CONSULPLAN/TJ-MG/2016) 
10) De acordo com a Lei nº 7.716/1989, constitui crime comercializar emblemas que utilizem a cruz gamada, 
para fins de divulgação do nazismo. 

Comentário: 
 
Lei 7.716/89. Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
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§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que 
utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97) 
 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
 
Gabarito: Correto. 
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